2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Compromisso de entrega de materiais nº001/2018
AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA PACIENTES CADASTRADOS NO PROGRAMA GUD (GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS COM DEFICIÊNCIAS) 

O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo Prefeito Municipal, EVERALDO DA SILVA MORAES, CPF nº 536.281.440-00 residente e domiciliado na Rua Salto do Jacuí, Município de Campos Borges, aqui denominada CONTRATANTE e, DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sito na Rod. BR 480, nº180, cidade de Barão de Cotegipe/RS, CEP nº99740-000 inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 02.520.829/0001-40, representado neste ato por GLEISON SACHET, inscrito no cadastro de pessoa física sob nº 650.526.920.72, doravante denominado CONTRATADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente Termo Aditivo de contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

O presente Termo Aditivo de Contrato, rege-se ainda, pelas disposições da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal nº 1.281 de 23 de junho de 2010, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, e é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Licitação Nº 076/2017 – Modalidade Pregão Presencial Nº 036/2017.

Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 076/2017, Pregão Presencial nº 036/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:

Conforme estabelecido na Clausula quinta do Contrato nº 01/2018 fica suprimido do contrato o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do item (Fralda Geriátrica adulto tamanho GG). Desta forma, fica reduzido na quantidade deste produto o equivalente a 3.912 Unidades, totalizando um valor de redução de R$ 3.520,80 (três mil quinhentos e vinte reais e oitenta centavos.
	Fraldas Geriátricas Adulto – Redução de quantidade

	Tamanho
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	GG
	3.912 UNIDADES
	R$ 0,90
	R$ 3.520,80

	Totalizando o Valor de: R$ 3.520,80


CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DESPOSIÇÕES GERAIS:

10.1 Todas as demais clausulas e condições contratadas permanecem inalteradas e ratificam-se por sua eficácia;  

10.2 Fica eleito o Foro da Comarca de e Espumoso para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato;
10.3 E, por estarem às partes justas e contratadas, assim o presente Contrato em quatro vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.



      Campos Borges, 19 dias do mês de Julho de 2018.






________________________

EVERALDO DA SILVA MORAES

PREFEITO MUNCIPAL 

CONTRATANTE

_________________________

DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GLEISON SACHET

 CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

___________________

CPF

____________________

CPF:
